
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº 068/2014 
                      

“NOMEIA NOVA COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO MUNICIPAL DO 
TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
      

    ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito 
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros da 

COMISSÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR, composta  pelos 

Representantes das Entidades abaixo: 
 
Representantes dos Alunos: 

 
Titular: Laerte Marques 
Suplente: Artur de Oliveira 
 

Representantes dos Professores Municipais: 
 

Titular: Elizabete  de Souza dos Santos 
Suplente: Edilamar Gedro Mello 

 
Representantes dos Professores do Estado de Mato Grosso: 

 
Titular: Ubiratã da Silva Costa 
Suplente: Eduardo Filho de Assunção Rodrigues 
 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 

Titular: Elias Oliveira Delabenetti (Vice-Presidente) 
Suplente: Marcio Ferreira Coelho  
 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 
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Titular: Antonio Aparecido Medeiros (Presidente) 

Suplente: Leif Rodrigo Leite Nepomuceno 
 

Representantes dos Pais: 
 

Titular: Dirleni de Oliveira Ribeiro 
Suplente: Aguida Ferreira de Souza Bubola 
 

Representantes do Poder Legislativo: 
   
Titular: Ueber Moura Couto 
Suplente: Edclay Lopes Coelho 

 
Representantes do Conselho do Fundo de Valorização da Educação 

Básica: 
 
Titular: Claudete Schwaab da Silva (Secretária) 
Suplente: Cristiane Scatolim 

 
Art. 2º - A função dos membros será considerada 

serviços públicos relevantes prestados ao Município, sendo exercida 
gratuitamente.  

 
Art. 3º - Este Decreto terá vigência retroativa, a partir 

de 09/04/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Comissão terá mandato de 02 (dois) 

anos. 
                    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO. AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E QUATORZE.  
                                                 

                     
 
  

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
            Prefeito Municipal 

 


